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LEI MUNICIPAL n° 2.182/2010, de 29 de setembro de 2010.

MINHA CIDADE, MEU LAR

NOVO HAMBURGO
AOM1N1STRI\Ç'\O POP~lLAR

Cria vagas no quadro permanente da Câmara
Municipal.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

presente Lei:

r Art. 10 Fica criada 1 (uma) vaga para o cargo de provimento efetivo de Técnico
Fazendário, que passa a integrar os Anexos I e V da Resolução nO20/10L/1991, de 19 de
dezembro de 1991, que institui o Plano de Classificação de Cargos e Funções Gratificadas dos
Servidores da Câmara Municipal e dá outras providências.

Art. r As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das Dotações
Orçamentárias próprias.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 29 (vinte e
nove) dias do mês de setembro do ano de 2 'O.
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ROQUE ERLANG
Se retário Mm(cipal de P anejamento, Orçamento e Gestão
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